
w oE F E IT U R A  DO M UNICÍPIO  DE SÃO PA U L O  
DEPARTAMENTO DA FAZENDA  

I M P O S T O  P R E D I A L

exercício de 1937

R E C IB O

N-° 148137  i
Aulhenticação da Machina 

“N ATIO N AL’’ w r - 5  - ü ;  2 ^ 0 $  ,500-

IMPORTANTE
“ O” Não terá valor o recibo niio for authenticado nicchanicamcnte neste c«paço.

a i 5 0  P 12

Residente á

C A R 0 L 1 N A  DA S I L U A  G 0 R D © N.o DO PRÉDIO 1 L
Proprietário do inmovel sito á

n C © N S  N E B I A S 1 0 7 2 Disr. NUMERO DO CONTRIBUINTE

n 1 T A P 0  L 1 s 2 1 2 7 8 0 7
No. CONTRIBUINTE V A L O R  L O C A T IV O IM F . P R E D IA L

7 8 0 7 ^ 6 O C 2 0 q 0

TAXA REG. e F iS C

2 0 8

C e r t i f ic o  q u e  o  Ó n r , a c im a  tleue  a  im /> o ría n c ia  s u p r a  tle c la r a d a

DIVISÃO DE CONTABILIDADE  
SUB-DIVISÁO FISCALIZADORA 
DAS ARRECADAÇÕES 9 3 7 *  3

O E N C A R R E G A D O

Malta lOo/o 

Semma . .

TO TA L COM A B O N O T O T A L  S E M  ABONO

' 2 4 9 6 O C

!ÕtV1«AT nl -HESOURÃ

10
tmi
, ; ^ - s o i i p s 3 7  i 7 ;

X í^ i \

EBEOnRi
1

Recibo do Caixa



P R fh'E n^ U R A  D d  m u n i c í p i o  d e  s ã o  PAULO
DEPARTAMENTO DA FAZENDA

* I M P O^S T O  P R E D I A L

exercício de 1937

AG, *. 4 . 90^-oL

R E C IB O

N.° 258636
Authentícação- da. Machina

M  23■ NATIO N AL"
IM P O K T A N T E

MOD. 77g Não terá valor o reoilM) que não for authentirado mechanicamente nc«t« espaço

- O : 2 2 O$SO0 -'^ I 4 8 i  P I O

Residente á

C A R 0 L I N A  DA S I L U A  6 0 R D ©  
n C O N S  N E B I A S  
n I T A P 0 L 1 §

No. 00 PREOIO ! L

^ ’t z \

T O T A L  COM A B O N O

2  2  8 8  0 0

4

Proprietário do immovel sito á (
1 . . .  ___ ___ ______ ______

No. CONTRIBUINU

7 8 0 7

VALOR LOCATIVO

916 0 O

IM P . P R E D IA L

2 0 8 O

TAXA REG. 0 FISC,

I 2 O 8

Sommi
Q ^orlifíco q u e  o  Ó n r , a c im a  d e v e  a  iin fro r la u c ia  s u p ta  d cc ia ra filf^  *'

ET1937* 1
DIVISÃO DE CONTABILIDADE  
SUB^DIVISÁO FISCALIZADORA 
DAS ARRECADAÇÕES

.“U

O E N C A R R E G A D O

TO TAL S E M  ABONO

í *1 ■í ') : k , i /  i
11

^  í ) ^  •
Vs B eotbo do C « ixa



P R E F E I T U R A  D O  M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  P A U L O  

DEPARTAMENTO DA FAZENDA
I M P O S T O  P R E D I A L

exerc íc io  OE 1938

A. H . d

RECIBO

Auí/ientipaçM da Maafkna 
,B& G l3^líAD 0RA J’l  1- r - 2

I M P O R T A N T E :
'^MoD. 668 N ã o  t e r á  v a lo .  o  r e c ib o  q u e  n ã o  f ô r  a u t h e n t i c a d o  m e c h a n i c a m e n t e  n e s t e  e s p a ç o .

Residente á

C A R O L I M A  D a S I L U A  G O R D O  
R C O N S  N E B I A S ANTIGO OU NOVO

n!«’contribuinte VALOR LOCATIVO IMP. PREDIAL

7 8 0 7 9 6 0 0 3 1 2 0

N.o DO PRÉDIO L

1  U  r 2  

__________ 2 .

Proprietário do immovel sito á
PAV.o DIST, NUMERO DO CONTRIBUINTE

■7 8Q7
TAXA REG. e FISC.

3 1

Certifico que o Contribuinte acima deve a importância si

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
SUB-DIVISÂO FISCALIZADORA 
DAS ARRECADAÇÕES .*A.

arada

j ■ f 2 4 M A L 1 9 3 a ^

F IE L . D E  R E C IB O S

Multa 10 o/o . 

Somma . . . .

TOTAL COM ABONO TOTAL SEM ABONO

3 4 3 2 O C 3 : 7  4 . i c c n a

fD lV lSA '0dA TH E50im A R lí.l
R E C E E

5 lilll t  9  g  ^

:b i d o

cT í p t e É bE d õ r '
■ Recibo do Caixa
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AVISÔS IMPf^TAlNTES

, , O impô^tlq predial póde str p ^ o  em í  prestações eguaes, quando 
0  total Jü p ^ a r  fôr jsupferior & lOOÜlíÜ). \ í

I
O

.'X'primeira prestação deverá ser paga fenlre os 16.® e l45.»LlJias
contados da data ({a entrega do al'iso‘'de{lançamento e a |segjm da'^ 
prestação até 165 d|as depois da mosm^daia. .

Este. imposto, sja nãci fôr pago dentlojdos prazos acima* sera co-
.1 A A ̂  AA A AU A A A A .AÃ A >1 A ^  í \  r . ’ .JaX A   I 3~m A .Ia a aI A A I, C II A f  ̂ brado com a majoração J e  10®/o, deterrpíriada peJo art.“ 5.°, Ha lei a.®, 

3.539, dff 23 de NoTOThí^ de 1936, !e nlftís a multa de 10o/(j. p e p o is^  
disso. Será cobrado iéxecStivamente, jconjlcteses rpesmos accr^s|:iniõsve ■ '  
■maf» as desnesae-ittdkiaes;-------— 1 j—- I !.

• 1 ; l ú
■■ i r \

o O

■a.»

o  prazo para reclamaiçãO) é dejl5  dias, a contar da dal^da' eit-^
' ^ u^ntrega do aviso de lançampito, n ^ j  tendo íeffeito suspensivp;^õSntí) 

aos praroç, para pagamento. As reçjamaçõesí serão ouvidas n !̂C)ifl)sãO(̂  
da Receifà^ á Rua Libero ^adaró b.<| 377, andar lerreo. j ^

■”  - A ------------i L'

E stàl^posto  póde^ef p$go po(’ meio de cheque cruzado.

' S- I ----ãd----- '
A acquisição de priedlo éu tèrijeno deve ser communicída á"Di--^'

visão da Receita da Prefeitura de ,S, PaulD^dentço dos 10 d|as que se
seguem á data do contfaclo sob pena de multa de Rs.

^ j ----- .. ^
50$OjDO.

Os prédios'qUe re&bÇrertí o “HABÍTJE-SE” depois do lahçamento 
geral serão la r^dõs poLmbié^de atichlamento, deyendo os prcyrietarios
fazer a necess&dá ^comihudicà^ão, scjb pÇntr de multa de 2DS0Ü0.

V ■ ■ i — jJ
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P R E F E I T U R A  D O  M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  P A U L O  

DEPARTAMENTO DA FAZENDA
I M P O S T O  P R E D I A L

exercíc io  de 1938

RECIBO

1 8 ^  + 0  i

Aulhentlcação da Machina 
'EQISTRADORA ' -.'1

I M P O R T A N T E ;
MOD. eea N ião  t e r á  v a l o r  o  r e c ib o  q u e  n ã o  f ô r  a u t h e n t i c a d o  m e c h a n i c u m e n t e  n e & te  e o p a c o .

0 P12

Residente á

C A R O L I N A  d a  s i l u a  g o r d o  
R C O N S N E B I A S  |
R I T a P O L I S  íM

ANTIGO OU NOVO

N.o 00 PRÉDIO

1 0  7 2
Proprietário do immovel sito á

PAV.» DIST.
12

NUMERO DO CONTRIBUINTE

7 8 0 7
N.» CONTRIBUINTE

7 8 0  7

VALOR LOCATIVO

6 0 0

IMF. PREDIAL

3 1 2 0

TAXA REG. a FISC.

3 1 2

Certifico que o Contribuinte acima deve a importância supra declarada Multa 10 o/o . 

Somma . . . .

TOTAL COM ABONO TOT.. ec;..

3 4 3 2 o C 5 ? 4 4 o e

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
SUB-DIVISÂO FISCALIZADORA 
DAS ARRECADAÇÕES

'ífi!/ í  u o \

A. .

íu v . I  c? d  3  \ C . .
\  f  t

. 1 -V-

F IE L  D S  R E C IB O S

Recibo do Caixa
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.AVlSO^'’li'|l,P^RÍAfíTES i

, • •. '- '• I - . 1 • " ■  1

Q imposto predial póde 'set pígo em 2 presthç5es eguaep, quando 
o  tota,l a.pajjar fôr jsuperior â l̂CÔ ÍX'!). j- '

J2Í_ZLU44..) I . i '  j i

A primeira preitação deverái scl’ paga entre os !6.“ e f45.0i_diasl= 
contados da data da entrega do ariso <ie'lai^çnmento e aj se§^inda> 
presta^So até 165 dias depois da m< sma'data. ^

O

’ - •  T '  iEstt itnposto, 8  ̂ nã|í, fôr pago ^entròidos prazos acimaj sent* co
brado ecím' a majorÍi^ão'fle 10?/o, determinada polo art.“ 5.“, jda léi ní> 
3.539, de 23 de Novembro de 193ó,ie raais a niülta de 
disso,' será cobradoje>teéíitivamerite,jconj=,^sses njesmos accre^rnf)s>ey 
4H»i« *6-.de«f>es*s }«dieia€9.—r r -  -—I '  i ^  ü

— _  H 5
ü  ci . '•' V ^

o  pHfzo para reclamação;:e de 
tiega d(S'.aViso de lançamiento, n |p

da Receita, .i. Rua Libebó padaró n.
. - " i-

15 diaSj a contar da d a jt^ d ^ ^ --^  
tendo effeito suspensivjo^qtianfõ • 

aos prazos p a ra ,pagaiuientb. As  re^hmaçõe^serão ouvidas rM ^ ^ sã o Q
377, ^ d a r  w reo .

Xa [
Este.imposto pódeSse- ppgo por meio de cl

Ç- o

O
<s>

S  ^  ^  ^  <  
P  C<5 O

§■
ig u s : >

á O 5T

í .c f<5 —
o -'i s : u

■ê c I ¥ •o  o
o 'S-- !n o t e

I
ü
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1 3: , c:» 
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'-rs ...

5»
t e o

eque cruza

Q 0

cjo. ^  

2

J3 >
■ ■

C  
H
Lü 
M

A acqiiisição de pied b  Òti tdl^ieno délw set' communicèda á*D i-^ 
visão da Receita da Prefe tura d e ^  Paulo^dentfo dos 10 djas que seOl 
seguem â data do cóntt-ac:o sob pe la de nmlta Ide Rs. 50$CjOO.

. ' "  a-.w . .
■f* I  —  í - ; ~ 4 ^  I '

Os predicç^ijQe reóeb irem 0 ;“HABrrE-SE” iepois do Iwçamento
ígeraj.serão la r^q q s pof mjeiode additamffUtb', dei endo os prcjprietarios 

fazei ía^^ecess^riáícoiinquijica^Oi tfeb p en a^e  iijílta de



P R E F E I T U R A  D O  M U N I C Í P I O  D E  S A O  P A U L O

DEPARTAMENTO DA FAZENDA
I M P O S T O  P R E D I A L

exercíc io  OE 1939

RECIBO

0447S4
* ^Authenticação da MaShina^-r-zi 
T  RI^GISTRADORA

I M P O R T A N T E  :
Moo. aee M a p  t e r A  v A lo r  o  r a e lb o  q u e  n S o  f f l r  a u t h a n t i c a d o  m o c h a n i m m .

- 0 : 3 4 > I E O O - ’ 4 8 5  9  f l i
e  n e s t e  e s p a ç o .

Residente d

R C 0 í \i S N E B I A S
R I T A P 0 L I S

i L U A  G O R D O N.« DO PRÉDIO L
Proprietário do immooel sito á

1 ANTIGO OU NOVO 1 7 P PAV.o DIST. NUMERO 00 CONTRIBUINTE

O 1 2 7 B 0 7
N.o CONTRIBUINTE VALOR LOCATIVO IMP. PREDIAL TAXA REG. e FISC. TOTAL COM ABONO TOTAL SEM ABONO

Multa 10  o/o 

Somma . . . .

3 4 3 2 0 0

L _______

ir'

......... \ ^ '  V

7 8 0 7 9 6 0 0 3 1 2 0 3 1 2

Certifico que o Contribuinte acima deve a importância supra declarada

DIVISÀO DE CONTABILIDADE 
SUB-DiyiSÀO FISCALIZADORA
DAS ARRECADAÇÕES

i 0

Recibo dp Caixa



■Uà

AVISOS IMPORTANTES

O imposto predial póde ser pago em 2 prestaçõ«»-eguaes, quando 
o totál-a t>agar fôr superior a lOüSüOO. ^

A primeira prestação deverá ser paga entre oí^^iõ.o e 45.« dias 
contados da data da entrega do aviso de lançameAto e a segunda 
prestaçãor até 165 dias depois da mesma data.

Este imposto, se não fôr pago dentro dos pràzdZ acima, será co
brado com a majoração de 10 /o, determinada pelo^aft.” 5.", da lei n.» 
3.539, de 23 de Novembro de 1936, e mais a multa de lOo/o. Depois 
disso, será cobrado executivamente, com esses mesmos accrescimos e 
mais as despesas judiciaes.

O prazo para reclamação é de 15 dias, a contar da data da en
trega do aviso de lançamento, não tendo eff. ito suspenslv.o quanto 
aos prazos para pagamento. As reclamações serão ouvidas na Divisão 
da Receita; á Rua Libero Badaró n.« 377, andar terreo.

Este imposto póde ser pago por meio de cheque cruzado.

A acquisição de prédio ou terreno deve ser communicada á Di
visão da Receita da Prefeitura de S. Paulo dentro dos 10 dias que se 
seguem á data do contracto sob pena de multa de Rs. 50$000.

Os'prédios que receberem o “HABITE-SE” depois do lançamento 
geral serão lançados por meio de additamento, devendo os proprietários 
fazer a necessária communicação, sob pena de multa de 20S00O.



P R E F E I T U R A  D O  M U N I C Í P I O  D E  S A O  P A U L O

DEPARTAMENTO DA FAZENDA
I M P O S T O  P R E D I A L

exercíc io  de 1939

RECIBO

.A'* 210249
.j^utfieniicàçãò 'da 

4Í- REG/STRADOfíA /

- 0 :3  4 3^200I M P O R T A N T E  ; « T t Ü U
MOD B8S N S o  t«rA v a lo r  o  r a c ib o  q u a  n i o  fOr a u th e n t ic a d o  m a c h a r ilc a m e n ta  n a a te  e s p a ç o .

e i 9  p i i

R C O N S  M E B I A S  
R I T A P 0 L I S______

1 1 u  A fi 0 R n o
N.o DO PRÉDIO L

Proprietário do immovel sito á (

1 0  7"^1 ANTIGO OU NOVO PAV." 1 DIST. NUMERO DO CONTRIBUINTE

N 2 i i s 7 8 0  7 ■
N.° CONTRIBUINTE

7 8 0 7

VALOR LOCATIVO

6 0  0

IMP. PREDIAL

3 1 2 0

TAXA REG. e FISC.

3 1

Certifico que o Contribuinte acima deve a importância supra declarada

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
SUB-DIVISÁO FISCALIZADORA 
DAS ARRECADAÇÕES

'r t j . sQ A

m E L  D E  R E C IB O S

Multa 10 o/o 

Somma . . .

TOTAL COM ABONO TOTAL SEM ABONO

3 4 3 2 00

■VJ7ã C í

Recibo'do Caixa

/ f
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' t ‘ AVISQS IMPQI^TANTES |

* . O lítpostó prec^al póde ser pago ein 2 prestações çguae^ quando
o total a pag^r fôr iuperior a'100|jD0O. . *

f
H -

A pilnjerfa preqtação deverá ss» paga ^ntre;os 16.o e 45.° dias 
contados da data 4a entrega do ayiso -de lapçáménto e a Isegànda 
prestaçâJi,^té 165 dias depois da mesma.,data. ' ■ ’> ■,

Esteiimposto, s f  nãp. fôr pago 4entn<2t jdos prazos acima,; seri co
brado t ( ^ 'a  majoração de 10%, dejtertrtiyiáda pejo art.“ 5.", dâ/leia-® 
3.539, de No\|e^ibK) de 1936, je rr^á a mujta de 10°/o| blÇois 
disso, sera^obrado é.aeçútivamente, ieorn-.esses mfcsmos accrescimos è 
mais as despesas jitóíciaês. \ ‘ !

' ................... '  ~i ■ ■ ' r

O p ^ i í  para reclama^çáo.-é de 15 dias, a cirrtar da dal|a‘ íiá ed- 
trega do^;^viso de lançambufo, nqp. tendo êff.'it4> suspensivd qiiapto 
aos prazdS^ara pagamént(^. As recismações serãó ouvidas n^ Div;|sã.Ò 
da ReceitaTtá Rua Liberè Çadaró ni‘f 377, aridar terreo. : '

■ ^ 7  4  7 _____ _________  : ' !■: i'"!

Este feposto  póde.seí liajgaipor meio de chfcque cruzado. .Q ®

A, acquisição de pttd |o  ,óu tdçpno deve sed communica;da a ^ i -  
. visio da Receita da Prtfei|ura de S,‘ Paulcjjlentrb dos 10 diks que se 

segileui|á data do contracto sob pèna de multa da Rs. 5O$O0O.

XOs'|predioS’q«e rec^b^em '«r“f^ B IíE -S E ” Ôefois do lançamento 
. gerql,setão lanados poÇmtiò de a^ditanien^, devendo os proprietários 

fazef^ pecessariáxomipuípc^ão, sob.pen.^.de nwlta de 2OS000.
5>,

V‘.•rí*’ f y ' ' -

{



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
DEP. DA FAZENDA — DIV. DA RECEITA 

SUB-DIVISÃO DO CADASTRO DOS CONTRIBUINTES

RECIBO DA INSCRIÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL URBANO

DO IMÓVEL A

R U A

DECRETO-LEI N. I4S DE ta-3-<94a

I T A P 0 L 1 S
EM NOME DE

C..A.B.0..L..I..N.A......DA......S I L V A ....a.a.R.0.0.

V I D E  V E R S O

A -
N.< DA INSCRICAO

0 5 2 1 5 8

MODÊLO aS9-B -  FAZ 31

PREF. DO MUN. DE S. PAULO f
SUB-DIV. DO CADASTR.-
— D O S  C O I V T f í l B U I N T E S -

4Í D E 7 Í0  1943 If. I 

R E c  E B I D C [



D ECRETO-LEI 145 DE 12-3-942

Da inscrição predial

A rt. 16.® — Todos os prédios existentes n as  zonas u rb an a  e  subu rbanas do M unicípio à  d a ta  da publicação  d ^ te  decreto-lei e 
bem assim  aqueles que venham  a  ser constru ídos ou reconstru ídos, ficam  sujeitos à  inscrição  n a  rep a rtição  do cadastro  da P refe itu ra .

§ 1.® —  Os prop rie tário s ou seus rep resen tan tes  legais ficam  obrigados a  p reencher e e n treg a r pessoalm ente n a  re ferida  re p a rti 
ção, ou en v ia r i>or c a r ta  reg is tada  um a fich a  de inscrição  p a ra  cada prédio, cujo modelo im presso lhes se rá  fornecido g ra tu itam en te , 
bem como a  com unicar as alienações.

§ 2.® — Os prazos p a ra  a  inscrição  serão :
a) — de 30 ( tr in ta )  dias, p a ra  os prédios existentes à  d a ta  do ed ita l de a b e r tu ra  da inscrição p re d ia l;
b) — de 30 ( tr in ta )  dias, a co n ta r da d a ta  em que forem  concluídos, p a ra  os prédios cu ja  construção  ou reconstrução  se

re a liz a r após a  publicação deste decreto-lei.
$ 3.® —  A  isenção do pagam ento  do imx>osto não dispensa inscrição  do prédio.
A rt. 17.® —  Os p rop rie tário s  ou seus rep resen tan tes  legais são obrigados a  com unicar à  repartição  do cadastro , por meio de fó r 

m ulas especiais que lhe  serão fornecidas g ra tu itam en te , qualquer variação  p a ra  m ais ou p a ra  m enos no a luguel de cada prédio, bem 
como demolição, incêndio, ru ín a  ou condenação do m ^ m o .

S 1.® —  E stas com unicações deverão ser fe ita s  no prazo  de 30 ( tr in ta )  dias, a co n ta r da d a ta  da realização das ocorrências.
I 2.® — As com unicações de aum ento  ou d im inuição de a luguel produzirão  efeito  unicam ente  a  p a r tir  do exercício imediato.

Das in frações e penalidades

A rt. 19.® — Aquele que deixar de sa tisfaze r ao  disposto neste  decreto-lei, ou fizer d e c la raç õ ^  inexa tas, objetivando sonegar
o im posto, f ic a  su jeito  à  m u lta  de 100$000 (cem m il ré is) a  500$000 (quinhentos m il ré is ) , elevada ao dobro n a  re incidência  a  qual
s e rá  ap licada pela D ivisão da R eceita po r in term édio  dos re v is o r^ , lançadores e au x ilia res.


